
LAGO DA PEDRA PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ 29.736.734/0001-15 - NIRE 31300122191

Os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a redução

desproporcional do capital social da Companhia, nos termos do art. 173, caput, da Lei 6.404/76, em

R$34.725.549,00 (trinta e quatro milhões setecentos e vinte e cinco mil e quinhentos e quarenta e

nove reais) por ser excessivo em relação ao objeto social. Para tal redução, haverá o cancelamento

de 73.793.841 (setenta e três milhões setecentas e noventa e três mil e oitocentas e quarente e

uma) ações. O resultado da redução de capital social por ser este excessivo em relação ao objeto

social será retornado para o acionista MAC FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, fundo de

investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.

30.579.348/0001-46, neste ato representado por sua administradora, a Oliveira Trust Distribuidora de

Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 36.113.876/0001-

91, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n.

3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102 (“MAC FII”) ou ao titular, na data do efetivo

reembolso da redução ora deliberada, das ações ora detidas pelo MAC FII. Assim o capital social

será reduzido, passando de R$34.726.549,00 (trinta e quatro milhões setecentos e vinte e seis mil e

quinhentos e quarenta e nove reais) para R$1.000,00 (mil reais). Em razão da redução de capital social

ora aprovada, a título de reembolso, o acionista MAC FII, ou o titular das ações ora detidas pelo MAC

FII na data do efetivo reembolso, receberá R$34.725.549,00 (trinta e quatro milhões setecentos e vinte

e cinco mil quinhentos e quarenta e nove reais) em moeda corrente nacional, a serem pagos em até

24 (vinte e quatro) meses contados da presente data, à medida que for por este requisitado.A eficácia

da redução do capital social da Companhia ora aprovada está sujeita ao transcurso do prazo de 60

(sessenta) dias da publicação desta ata nos jornais para eventual oposição de credores, conforme

previsto no art. 174 da Lei 6.404/1976, estando os diretores da Companhia, desde já, instruídos e

autorizados a tomar todas as providências necessárias para a publicação desta ata no Diário Oficial do

Estado de Minas Gerais e em jornal de grande circulação do local da sede da Companhia.Em razão da

deliberação havida e aprovada acima, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a

vigorar e se consolida com a seguinte redação:“Artigo 5º – O capital social da Companhia, subscrito

e integralizado em moeda corrente nacional e bens móveis suscetíveis de avaliação patrimonial, é

de R$1.000,00 (mil reais), dividido em 39.033.245 (trinta e nove milhões trinta e três mil duzentas e

quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”

ECON PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ 27.705.874/0001-09 - NIRE 31300118177

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ALEXANDRE MOURA STEUBLE COSTA e TEODOMIRO DINIZ CAMARGOS, diretores da ECON

PARTICIPAÇÕES S/A, sociedade anônima fechada, localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado

de Minas Gerais, Rua Felipe dos Santos, n. 825, sala 901, Bairro Santo Agostinho, CEP 30180-

160 (“Companhia”), nos termos do Art. 7°, §1º, do Estatuto Social e da Lei 6.404/76, convocam os

acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), no dia 1º de abril de

2021, às 09h30m, por meio exclusivamente digital, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem

do Dia: (i) Discutir e definir a correta interpretação do limite de diluição utilizado para os aportes de

capital na Companhia, conforme as regras de governança aplicáveis, observado que a atual forma

de interpretação adotada pela Companhia tem gerado desequilíbrio econômico entre os acionistas (ii)

Prestar esclarecimentos aos acionistas acerca do possível inadimplemento da Companhia perante a

GerdauAços Longos S.A, em razão do descumprimento parcial de obrigação de pagamento de parcela

devida em razão do Contrato de Compra e Venda de Imóvel. Orientações Gerais: 1. A AGE será

realizada por meio exclusivamente digital, podendo o acionista participar e votar somente mediante o

envio de boletim de voto a distância ou atuação remota via sistema eletrônico. 2. Este edital divulga

resumidamente como participar e votar a distância. As informações complementares serão enviadas

por e-mail. 3. Para participar de forma remota, via sistema eletrônico, o acionista deverá acessar o

link <https://us02web.zoom.us/j/81161424984>. Caso seja necessária, a ID da reunião é a seguinte:

811 6142 4984. 4. No caso de participação por procurador via sistema eletrônico, o acionista deverá

enviar para o e-mail <natalia.meirelles@plcadvogados.com.br> a procuração e o documento

de identificação do procurador, até 30 (trinta) minutos antes do horário de início da AGE. 5. Para

participar por boletim de voto a distância, este deverá ser enviado para o e-mail <natalia.meirelles@

plcadvogados.com.br>, preenchido e digitalizado, juntamente com (i) o documento de identificação

do acionista; e, se for o caso, (ii) a procuração e documento de identificação do procurador, até 5 (cinco)

dias antes da AGE. As informações relacionadas à Ordem do Dia e o boletim de voto a distância serão

enviados aos acionistas, por e-mail, na data da primeira publicação deste edital e se encontram à

disposição na sede da Companhia. Belo Horizonte/MG, 24 de março de 2021.

ALEXANDRE MOURA STEUBLE COSTA e TEODOMIRO DINIZ CAMARGOS

Diretores da ECON PARTICIPAÇÕES S/A
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MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

010/2021 - RP: 009/2021. OBJETO: EVENTUAL E FUTURA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA

NA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

EXAMES LABORATORIAIS DE AMOSTRAS BIOLÓGICAS

NA IDENTIFICAÇÃO DO COVID-19, VISANDO O

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE

PÚBLICA, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/

MG. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 09/04/2021 às 08:30.

Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será

observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-

se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e

www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à Secretaria

Municipal de Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163,

salas 02 e 03 - Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 23 de

março de 2021. Soraya Ribeiro de Moura - Secretária Municipal de

Saúde.

MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº.

021/2021 - RP: 018/2021. OBJETO: FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA (JORNAL

COM CIRCULAÇÃO NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/

MG, E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO

DE MINAS GERAIS) PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS

OFICIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

ARAGUARI/MG, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Data da

Sessão de Disputa de Preços: Dia 08/04/2021 às 14:00. Local:

www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será

observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo encontra-

se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e

www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à Secretaria

Municipal de Saúde deAraguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163,

salas 02 e 03 - Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 23 de

março de 2021. Soraya Ribeiro de Moura - Secretária Municipal de

Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº. 040/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2021

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, por intermédio da Prefeitura Municipal com sede à Praça

Gaioso Neves, nº. 129, Centro, CEP: 38.440-001, na cidade de

Araguari - MG, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 16.829.640/0001-49,

por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, instituída por

meio do Decreto Municipal nº. 012/2021, comunica aos interessados

que, com base na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993 e

suas alterações posteriores, Lei Complementar Federal n°. 123/2006,

Lei Complementar n°. 147/2014, Lei Municipal Geral MPE nº

4.697/2010, alterada pela Lei Municipal nº. 5.680/2018 e Decreto n°

107, de 17 de julho de 2013 e demais legislações que regem a matéria,

fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº

003/2021, TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR

PREÇO E REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL PARA

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO II, A

SER CONSTRUÍDA NA RUA NOVE LOTEAMENTO PORTAL

DOS IPÊS,ARAGUARI/MG.Os envelopes contendo os documentos

de habilitação e proposta deverão ser entregues no Departamento de

Licitações e Contratos, situado à Rua Virgílio de Melo Franco, nº 550,

Centro, CEP: 38.440-016, nesta cidade deAraguari - MG, até às 13:00

(treze) horas do dia 09 (nove) de abril de 2021 (dois mil e vinte e

um), sendo que a abertura dos envelopes será realizada no mesmo

dia e horário. As empresas interessadas em participar desta licitação

poderão designar seu responsável técnico ou preposto devidamente

credenciado para vistoriar o local onde será executada a obra/serviço,

em dias úteis e respeitado o horário do expediente normal da PMA,

até o dia 08 (oito) de abril de 2021 (dois mil e vinte e um), mediante

prévio agendamento de data e horário junto à Secretaria Municipal

de Saúde - Setor de Engenharia e Manutenção, de segunda a sexta-

feira, das 13:00 (treze) às 17:00 (dezessete) horas, pelo telefone:

(34) 3690-3206. Os horários estabelecidos neste Edital respeitarão

o Horário Oficial de Brasília - DF. O Edital desta licitação poderá

ser adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, situado

no endereço mencionado acima, em qualquer dia útil, durante o

expediente normal da PMA, mediante prévio pagamento da quantia de

R$10,00 (dez reais) correspondentes ao custo das cópias do edital

e anexos, a qual deverá ser depositada na Conta nº 33-0, Agência

0096, Banco 104, Caixa Econômica Federal-CEF - Poder Público,

ou gratuitamente através site da PMA: www.araguari.mg.gov.

br/licitacoes. Mais informações pelo telefone: (34) 3690-3206 -

Secretaria Municipal de Saúde - Setor de Engenharia e Manutenção

e Bruno Ribeiro Ramos - Presidente da Comissão Permanente de

Licitações.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAOBIM/MG
AVISO DE ALTERAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2019
O Município de Itaobim/MG - torna público que houve alteração nos anexos
I, II e IV, na quantidade de exames e reajuste na tabela de valores, referente
ao Edital de licitação nº 002/2019 - Credenciamento nº 002/2019 - PAL Nº
029/2019 para Credenciamento de Prestação de Serviço de Exames e
Procedimentos Ambulator ia is no Munic íp io de I taobim/MG ,
esclarecimentos e informações poderão ser obtidos no Departamento
Municipal de Licitação e Patrimônio - Rua Belo Horizonte, 360, Centro, CEP:
39.625-000 - Itaobim/MG, Fone: (33) 3734-1157, E-mail :
licitacao@itaobim.mg.gov.br, edital disponível no site: www.itaobim.mg.gov.br.
Jairo Batista Pontes - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021

O Município de Itaobim/MG - torna público que realizará licitação na
Modalidade Pregão Presencial - Tipo: menor preço - para Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços em Consultoria e Assessoria na área da
saúde com ênfase na Gestão em Saúde Pública para Suporte ao Trabalho da
Secretaria Municipal de Saúde, bem como Planejamento Estrutural e Humano,
baseados na Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9394/96. A abertura
dos envelopes dar-se-á no dia: 06/04/2021, às 09:00 horas. As cópias do Edital
nº 018/2021 - PAL Nº 032/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021, bem
como esclarecimentos e informações poderão ser obtidos no Depto. Municipal
de Licitação e Patrimônio - Rua Belo Horizonte, 360, Centro, CEP: 39.625-000
- Itaobim/MG, Fone: (33) 3734-1157. Edital disponível no site:
www.itaobim.mg.gov.br. Jairo Batista Pontes - Pregoeiro Interino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO NAVARRO/MG

Extrato do edital 017/21. Processo 030/21 - Pregão

Presencial nº 012/21. Objeto da Licitação: Contratação

de pessoa física ou jurídica para prestações de serviços

de filmagem e fotografia para atender os eventos

promovidos pelo Município de Engenheiro Navarro/

MG. Credenciamento: 05/04/21 às 10:00hs. Edital

disponível no site: www.engenheironavarro.mg.gov.br

ou pelo e-mail licitacao@engenheironavarro.mg.gov.br.

Luana Angélica Almeida Leite - Pregoeira Oficial.
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MAQUINÉ EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ-17.321.647/0003-80

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO

São convocados pelo Diretor Alexandre Campos Drumond os senhores acionistas a se reunir, em

Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 1º de abril de 2021, por meio digital, nos

termos do inciso II, do parágrafo 1º, do Artigo 1º, da Instrução Normativa DREI Nº 79/2020,

Minas Gerais, às 14:30 horas, em primeira convocação, com a presença de no mínimo ¼ (um quarto)

do capital social com direito de voto, ou às 15:00 horas, em segunda convocação, instalar-se-á com

qualquer número, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Deliberação sobre destituição dos

membros da atual Diretoria; e b) Eleição de novos membros para a Diretoria da Sociedade. Todos

os acionistas deverão se fazer presentes no dia e horário da Assembleia ora convocada, participando

à distância por meio de acesso ao link: https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3amee-

ting_ZmQyNzMxYzItYmEwMy00NTZiLTljZTMtYzlkZTRjMWZmOTQ0%40thread.v2/0?-

context=%7b%22Tid%22%3a%227df7c162-b3a9-46e8-99aa-8bfb2db04e4d%22%2c%22Oid

%22%3a%227b90e80c-e7de-433f-9374-21f28cb138e6%22%7d, que permitirá o ingresso na sala

virtual de videoconferência.A plataforma digital utilizada será o Microsoft Teams.AAssembleia será

gravada, devendo os acionistas ou seus representantes participar e votar durante a reunião, sendo que

os votos serão recebidos exclusivamente mediante atuação remota. A respectiva gravação permane-

cerá arquivada na sede da sociedade. Para que sua participação possa ser permitida, o acionista deve-

rá enviar ao e-mail adrumond@ourominas.com.br ou apresentar, em até 30 (trinta) minutos antes do

horário da realização da Assembleia, sua carteira de identidade ou, caso esteja representado por pro-

curador, a procuração que o constituiu, bem como cópia da identidade do referido procurador (OAB,

no caso de advogado). A sociedade não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos

equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos acionistas, assim

como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle. Para todos os fins legais, as

reuniões digitais serão consideradas como realizadas na sede da sociedade.

Belo Horizonte, 23 de março de 2021. Alexandre Campos Drumond – Diretor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHALÉ

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021

A Comissão Permanente de Licitação,

torna público, que realizará Chamada

Pública, por meio de Dispensa de

Licitação, visando aquisição de gêneros

alimentícios, destinados a alimentação

escolar, com exclusividade de

participação da agricultura familiar,

do empreendedor familiar rural ou

suas organizações, em cumprimento

ao estabelecido pelo PNAE, conforme

Lei nº 11.947/2009, Resoluções. nº

26/2013, 04/ 2015 e 06/2020, do

FNDE. Data e hora do recebimento dos

envelopes: 13/04/2021, às 13h00min.

O edital encontra-se a disposição dos

interessados na sede da Prefeitura

Municipal de Chalé/MG e site oficial

do município: www.chale.mg.gov.br.

Informações: Fone: (33) 3345-1208 ou

por e-mail: licitacao@chale.mg.gov.br,

Chalé/MG, 22/03/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRA
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 023/2021 - TOMADA
DE PREÇOS Nº 001/2021. Contratante: Prefeitura Municipal de Fronteira -
Contratada: Cobe Construtora Brasil Eireli. Objeto: Contratação de empresa
especializada para execução de obras de modernização do Estádio Municipal
"Mauricio Goulart", nesta Cidade, de acordo com o Contrato de Repasse nº
842036/2016, firmado entre o Ministério do Esporte e este município de
Fronteira/MG e aditado pelo Ministério da Cidadania, conforme Projeto Básico.
Valor global R$ 88.172,87 (oitenta e oito mil, cento e setenta e dois reais e
oitenta e sete centavos). Prazo: 90 (noventa) dias. Fronteira, 23 de março de
2021 - Sérgio Paulo Campos - Prefeito Municipal.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
DO GLÓRIA/MG, TORNA PÚBLICO que
aos 12 (doze) dias do mês de março do ano
de 2021 (dois mil e vinte e um), foi publicado
o Edital do PROCESSO 119/2021, PREGÃO
ELETRÔNICO 03/2021, com a finalidade
de REGISTRAR OS PREÇOS DE LEITES
E DIETAS NUTRICIONAIS, constando o
recebimento das propostas até o dia 25/03/
2021 às 09h00min e abertura das propostas
e sessão do Pregão Eletrônico para disputa
no dia 25/03/2021 às 09h01min. No entanto,
a presente tem finalidade para RETIFICAR
a planiha/tabela do anexo I do instrumento
convocatório, bem como a data de
recebimento das propostas até o dia 08/04/
2021 às 09h00min e abertura das propostas
e sessão do Pregão Eletrônico para disputa
no dia 08/04/2021 às 09h01min, ficando
RATIFICADO os demais termos da
publicação anterior. Por fim, os interessados
deverão retirar a ERRATA no
Departamento de Licitação ou através do
sítio: www.gloria.mg.gov.br ou na
plataforma LICITANET - licitações online:
www.licitanet.com.br

Prefeitura Municipal De Lavras – MG

Aviso de Publicação do Processo Licitatório nº 014/2021 – Pregão

008/2021. Registro de preço para aquisição de acessórios para

cilindros e redes de oxigênio, ar comprimido e vácuo. Menor preço

por item. A data de apresentação de envelopes e julgamento:

09h00min do dia 09/04/2021. O Edital encontra-se na sede da

Prefeitura Municipal, à Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro

Presidente Kennedy ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. Telefone:

(35) 3694-4065. Denilson Teixeira – Diretor de Suprimentos.

PREFEITURAMUNICIPAL DE

RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação

Processo nº 046/2021

Pregão nº 022/2021

Objeto: Contratação de empresa com

profissional odontólogo destinado a

prestação de serviços junto ao programa

de saúde bucal deste município, com

entrega dos envelopes até as 08:00:00

horas do dia 08/04/2021. Maiores

informações pelo telefone (038)

3824-1356 - ou através do e-mail

licitação@riopardo.mg.gov.br ou ainda

na sede da Prefeitura Municipal de Rio

Pardo de Minas - 23/03/2021.

Astor José de Sá - Prefeito Municipal.

CÂMARAMUNICIPALDESANTOANTÔNIODOITAMBÉ/MG

Torna público que, tendo em vista a inclusão do Município na Onda Roxa e a

adoção de medidas mais restritivas, a Câmara Municipal de Santo Antônio do

Itambé/MG, em atendimento às normas estabelecidas pelo Estado de Minas

Gerais,necessitaráadiar arealizaçãodoProcessoLicitatórionº 004/2021,Pregão

Presencial n.º 001/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃODESERVIÇOSEMSUPORTETÉCNICOCONTÁBILEACESSÃO

DEDIREITO DEUSO DE SISTEMAINTEGRADO PARAMANUTENÇÃODOS

SERVIÇOSADMINISTRATIVOSDACÂMARADESANTOANTÔNIODOITAMBÉ.

Entrega dos envelopes fica remarcada para até as 09:00hs do dia 08 de abril de

2021. Abertura deenvelopes às 09:00hs dodia 08 de abril de 2021. Informações

pelo telefone (33) 3428-1311. Site: www.santoantoniodoitambe.cam.mg.gov.br e

e-mail: camara.itambe@yahoo.com.br , em horário comercial. Santo Antônio do

Itambé/MG,23 demarçode 2021.PedroDiamantinoFerreiraNeto. Presidenteda

CâmaraMunicipal."

MUNICÍPIO DEARAGUARI/MG

AVISO DE EDITALDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2021 - RP:

008/2021. OBJETO: EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECIMENTO DE GAZES MEDICINAIS (OXIGÊNIO

MEDICINAL EM CILINDROS), COM CILINDROS

EM REGIME DE COMODATO, PARA ATENDER AOS

PACIENTES DO HCAMP - HOSPITAL DE CAMPANHA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI/MG,

NO ENFRENTAMENTO À COVID-19, POR UM PERÍODO DE

12 MESES. Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 08/04/2021

às 08:30. Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referências de

tempo será observado o horário de Brasília (DF). O Edital completo

encontra-se disponível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e

www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à Secretaria

Municipal de Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio, 163,

salas 02 e 03 - Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 23 de

março de 2021. Soraya Ribeiro de Moura - Secretária Municipal de

Saúde.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PESQUISAS, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E CONGÊNERES DE MINAS GERAIS –

SINTAPPI-MG convoca todos os empregados da EMPRESA DE TRANSPORTES

E TRÂNSITO DE BELO HORIZONTE S/A – BHTRANS para a Assembleia Geral

Extraordinária, a realizar- se no dia 29 de março de 2021, às 14h em

primeira convocação e às 14h30min em segunda convocação, por meio

da Plataforma do WebinarJam link: https://event.webinarjam.com/

register/69/814yxaym para discutir e deliberar sobre os seguintes pontos de

pauta: a) Desrespeito pela BHTRANS das normas constitucionais, legais e

do Acordo Coletivo no que se refere a proteção da vida e da saúde de seus

empregados; b) Advertências ilegalmente aplicadas a diversos empregados

e demissão de um delegado sindical por justa causa; c) Início do movimento

grevista nos termos da Lei 7783/89. Belo Horizonte, 23 de março de 2021.

Antônio Gomes Arcanjo - Presidente.

BAMAQ S/A - BANDEIRANTES MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNPJ/MF 18.209.965/0001-54 - NIRE 31300043681
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: Aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2021, às 08:00 horas, na sede social da Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e
Equipamentos, situada na Rodovia Fernão Dias BR 381 n. 2.111, Bairro Bandeirantes, no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais. CONVOCAÇÃO:
Edital de Convocação para a Assembleia Geral Extraordinária publicado no jornal Diário Oficial de Minas Gerais, em suas edições dos dias 24, 25 e 26
de fevereiro de 2021, no caderno 02, respectivamente nas páginas 19, 14 e 43 e no jornal Hoje em Dia, em suas edições dos dias 24, 25 e 26 de fevereiro
de 2021, respectivamente nas páginas 04, 01 e 04, nos termos da Lei nº 6.404/76. PRESENÇAS: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do
capital social com direito a voto, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas. MESA: Gilberto de Andrade Faria Júnior, Presidente;
Clemente de Faria Junior, Secretário, que compõem a mesa diretora dos trabalhos. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a proposta para reforma e consolidação
do Estatuto Social da Companhia, de modo a realizar as seguintes alterações: (i) Alterar o Art. 10º para garantir maior pluralidade na eleição de membros
para o Conselho de Administração; (ii) Alterar o Art. 12º, de forma a criar o cargo de Diretor Presidente; (iii) Inclusão de novo Art. 15º, de modo a prever
a competência do Diretor Presidente, bem como renumerar os artigos seguintes e as referências cruzadas. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes
deliberaram pela aprovação, por unanimidade de votos e sem quaisquer objeções ou ressalvas, os itens (i), (ii) e (iii) da ordem do dia e a aprovação da
proposta da administração da Companhia para reforma do Estatuto Social, nos termos da ordem do dia, cujo texto consolidado consta do Anexo à presenta
ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos, para lavratura desta Ata que, lida, conferida e aprovada por unanimidade,
sem restrições ou ressalvas, será assinada por todos os acionistas presentes. A presente ata é cópia autêntica da original lavrada no livro próprio. Mesa:
Gilberto de Andrade Faria Júnior - Presidente. Clemente de Faria Junior - Secretário. Acionistas Presentes: BAMAQ PARTICIPAÇÕES LTDA. - Gilberto de
Andrade Faria Júnior, Clemente de Faria Junior. GILBERTO DE ANDRADE FARIA JÚNIOR, CLEMENTE DE FARIA JUNIOR.

ESTATUTO SOCIAL
CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO - SEDE E FORO - FINS - DURAÇÃO. Art. 1º. Sob a denominação de Bamaq S/A - Bandeirantes Máquinas e Equipamentos, já
constituída uma sociedade por ações que se regerá pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis a espécie. Art. 2º. A sociedade tem sede
e foro na cidade de Contagem, estado de Minas Gerais, na BR 381, Rodovia Fernão Dias, nº 2.111, Bairro Bandeirantes, podendo por deliberação da
Diretoria, manter filiais, agências ou representantes em qualquer cidade do país ou exterior. Art. 3º. Constitui o objeto da sociedade o comércio, importação,
exportação, assim como a representação, por conta própria e de terceiros, de máquinas, equipamentos, veículos, ônibus, caminhões, peças, partes,
acessórios, componentes, grupo gerador, motores, pneus e produtos correlatos a seu objeto e a prestação de serviços de manutenção e reparação
mecânica. Parágrafo Único - Na filial localizada na Rodovia BR 381, 2111, Bloco B, Sala 4, Térreo, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP 32240-090,
constitui o objeto da sociedade o comércio, importação, exportação, assim como a representação, por conta própria e de terceiros, de máquinas, equipamentos,
veículos e produtos correlatos ao seu objeto, exclusivamente por meio de internet e televendas (e-commerce). Art. 4º. O prazo de duração da sociedade
é indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES. Art. 5º. O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 45.000.000,00
(quarenta e cinco milhões de reais), dividido em 38.556.220 (trinta e oito milhões, quinhentas e cinquenta e seis mil, duzentas e vinte) ações ordinárias
e 31.639.861 (trinta e um milhões, seiscentas e trinta e nove mil, oitocentas e sessenta e uma) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.
Parágrafo Primeiro - O Conselho de Administração, observadas as prescrições legais, promoverá a oportuna emissão e colocação, do todo ou em parte,
das remanescentes ações do capital autorizado, em ambas as classes, assegurado o direito de preferência dos acionistas, na forma da Lei. Parágrafo
Segundo - Na subscrição em dinheiro, salvo a integralização no ato, a entrada inicial obedecerá às prescrições legais e/ou normativas em vigor, devendo
as ações serem integralizadas, em uma ou mais chamadas, a critério do Conselho de Administração. Art. 6º. As ações preferenciais não poderão ser
convertidas em ordinárias e nem tem o direito de voto, sendo-lhes garantido, entretanto, sobre o lucro líquido de cada exercício social, o direito de
perceberem, em primeiro lugar, o dividendo mínimo de 6% (seis por cento) ao ano, sobre o valor nominal respectivo, não cumulativo, bem assim de
participar de todos os direitos e vantagens das ações ordinárias. Art. 7º. Cada ação ordinária dá direito a 1 (um) voto nas deliberações da assembleia geral,
sendo assegurado aos seus titulares, dentro do lucro líquido de cada exercício social, o direito de perceberem dividendo mínimo de 6% (seis por cento)
ao ano sobre o valor nominal respectivo, não cumulativo, ressalvados os direitos das ações preferenciais. Art. 8º. A sociedade deverá efetuar, dentro do
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de representação de pedido de acionista, os atos de registros, averbação ou transferência de ações, bem
como desdobramento de títulos múltiplos, pelos quais cobrará até o máximo do preço do respectivo custo. Art. 9º. A sociedade poderá suspender, por
período que não ultrapasse, cada um, 15 (quinze) dias consecutivos, nem o total de 90 (noventa) dias durante o ano, os serviços de transferência,
conversão e desdobramento de certificados de ações. CAPÍTULO III - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E SUAS ATRIBUIÇÕES. Art. 10º. A sociedade
terá um Conselho de Administração constituído de 3 (três) a 5 (cinco) membros, eleitos pela assembleia geral, acionistas ou não, brasileiros natos ou
naturalizados, com mandato de 1 (um) ano, podendo serem reeleitos. O Conselho de Administração terá um Presidente, a ser escolhido pelos membros,
dentre um de seus integrantes. Parágrafo Primeiro - A investidura dos membros do Conselho de Administração far-se-á por termo lavrado e assinado no
Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, cabendo-lhes a remuneração fixada pela assembleia geral. Parágrafo Segundo - O Conselho
de Administração reunir-se-á quando convocado pelo Presidente. Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração, cujas deliberações serão tomadas
por maioria de votos, terá suas reuniões convocadas, instaladas e presididas pelo Presidente, ao qual caberá, no caso de empate nas deliberações, o
voto de qualidade. Parágrafo Quarto - No caso de vaga ou impedimento temporário de qualquer conselheiro, caberá ao Presidente designar o substituto.
O substituto designado exercerá o cargo, no caso de vaga, até o término do mandato do substituído, e no caso de impedimento temporário, até que cessem
os motivos de tal impedimento. Parágrafo Quinto - Além dos casos de renúncia, morte e interdição, considerar-se-á vago o cargo de conselheiro que, sem
motivo justificado, a critério do Conselho de Administração, ou sem estar devidamente licenciado, deixar de comparecer a mais de 2 (duas) reuniões. Art.
11º. Compete ao Conselho de Administração: a) Fixar a orientação geral dos negócios a sociedade, delimitando, orientando e fiscalizando o exato
cumprimento e desenvolvimento do objetivo social, examinando a qualquer tempo, os livros e papéis da sociedade e solicitando a Diretoria os dados e
informes pertinentes; b) Eleger e destituir os Diretores da sociedade; c) Na pessoa de seu Presidente, convocar, instalar e presidir as assembleias gerais
da sociedade; d) Solicitar informações da Diretoria sobre contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros atos; e) Manifestar-se sobre
o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; f) Apresentar a assembleia geral os relatórios de cada exercício, os balanços e as contas de lucros
e perdas, propondo a destinação do lucro líquido, inclusive com fixação dos dividendos, respeitando o mínimo assegurado aos senhores acionistas; g)
Formular e submeter quaisquer propostas de alteração do presente estatuto a deliberação de assembleia geral; h) Sugerir a Diretoria a adoção de normas
gerais de administração e racionalização, e opinar, quando convocado pela Diretoria, acerca da implantação de métodos de trabalho; i) Autorizar a
compra e venda e a instituição de ônus reais relativos a bens que não constituem objeto do comércio da sociedade; j) Autorizar a participação da sociedade
no capital de outras empresas, a alienação de cotas, ações e de outros títulos representativos de participação societária; k) Autorizar a contratação de
financiamentos internos e/ou externos para certa e determinada finalidade, com vinculação, total ou parcial, do patrimônio social. CAPÍTULO IV - DA
DIRETORIAE SUASATRIBUIÇÕES.Art. 12º. Asociedade terá umDiretoria constituída de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo
pelo Conselho de Administração, acionistas ou não, com mandato de 1 (um) ano, podendo serem reeleitos, designados, respectivamente, como Diretor
Presidente, Diretor Comercial, Diretor Financeiro, Diretor Administrativo e Diretor sem designação especial. Parágrafo Primeiro - Os Diretores ficam
dispensados de prestar caução, sendo investidos nos cargos após satisfeitas as exigências legais e por termo lavrado e assinado no Livro de Atas de
Reuniões da Diretoria. Parágrafo Segundo - Os Diretores terão direito a remuneração fixada pelo Conselho de Administração. Parágrafo Terceiro - A
Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer de seus integrantes, sob a Presidência do Diretor Presidente, com as respectivas deliberações
sendo tomadas pela maioria dos votos e, no caso de empate, caberá ao mesmo Diretor Presidente o voto de qualidade. Parágrafo Quarto - No caso de
vaga ou impedimento temporário de qualquer Diretor, o Conselho de Administração designará outro Diretor para acumular as funções, ou mesmo terceiro,
acionista ou não, para o substituto. O substituto exercerá o cargo, no caso de vaga, até o término do mandato do substituído, e no caso de impedimento
temporário, até que cessem os motivos de tal impedimento. Parágrafo Quinto - Além dos casos de renúncia, morte ou interdição, considerar-se-á vago o
cargo do Diretor que, sem motivo justificado, a critério do Conselho de Administração, ou sem estar devidamente licenciado, deixar de exercer suas funções
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Art. 13º. A Diretoria tem as atribuições e os poderes que a lei lhe confere para assegurar as atividades da
sociedade. Art. 14º. É expressamente vedado o uso ou emprego da denominação social, sob qualquer pretexto ou modalidade, ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos acionistas ou de terceiros, especialmente a prestação de avais, endosso, fianças e cauções de favor, em operações ou
negócios estranhos ao interesse social, ressalvado, entretanto, o disposto no Parágrafo Único deste artigo. Parágrafo Único - Fica facultado a sociedade
prestar avais, endossos, fianças e cauções, exclusivamente em favor das empresas que compõem o grupo econômico do qual faz parte, desde que as
operações ou negócios realizados sejam do interesse do referido grupo econômico. Art. 15º. Compete ao Diretor Presidente: a) Coordenar a ação dos
Diretores; b) Dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da sociedade; c) Presidir as reuniões da Diretoria; d) Manter os
membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da sociedade e o andamento de suas operações; e) Propor e acompanhar as
metas e orçamentos para o desempenho e os resultados das diversas áreas da Sociedade. Art. 16º. Compete ao Diretor Comercial: a) Elaborar o
planejamento comercial da Companhia; b) Supervisionar as atividades de compra de produtos; c) Adotar uma política de preços competitivos; d) Procurar
cumprir os objetivos de vendas e os limites de descontos estabelecidos semestralmente pelo Conselho de Administração; e) Estabelecer sortimento de
produtos em consonância com as exigências do mercado. Art. 17º. Compete ao Diretor Financeiro: a) Dirigir e liderar a administração e gestão das
atividades financeiras da companhia e suas controladas; b) Traçar a política de prazos, de vendas e compras, juntamente com o Diretor Comercial; c)
Manter rigoroso controle dos recebimentos e pagamentos da empresa; d) Orientar e manter sob controle o sistema contábil; e) Conceder créditos, ouvido
o Diretor Comercial; f) Representar a empresa junto a bancos e entidades financeiras em geral, sem prejuízo do disposto no Artigo 20º; Art. 18º. Compete
ao Diretor Administrativo: a) Dirigir o departamento de pessoal e, juntamente com o Diretor Financeiro, admitir e dispensar empregados, fixando-lhes as
remunerações; b) Zelar pelo patrimônio móvel e imóvel da sociedade; c) Juntamente com o Diretor Financeiro, elaborar e cumprir o programa orçamentário;
d) Em conjunto, ainda, com o Diretor Comercial, estabelecer o programa de publicidade; e) Encarregar-se da parte de relações públicas; f) Juntamente
com o Diretor Financeiro ou Comercial, conforme o caso, promover a racionalização de serviços; g) Praticar quaisquer atos que não sejam privativos ou,
especificamente, atribuídos aos demais Diretores. Art. 19º. Compete, ainda, a cada Diretor, o desempenho de outras atribuições que lhe forem cometidas
pela Diretoria, inclusive no tocante as empresas representadas pela sociedade, suas filiais, agências ou representantes. Sem prejuízo das atribuições
previstas no Artigo 15º, poderá a Diretoria baixar regulamentos e ordens de serviços suprindo pontos omissos do estatuto, criando ou suprimindo
departamentos e seções, estabelecendo normas gerais e regulamentares. Art. 20º. Os atos e contratos de qualquer natureza, que importam responsabilidade
da sociedade, somente a obrigarão e terão validade, quando assinados por 2 (dois) Diretores, ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador
devidamente constituído por 2 (dois) outros Diretores. Parágrafo Único - A Diretoria poderá constituir em nome da sociedade, procuradores ad negotia
com poderes específicos no mandato, sempre com vigência temporária, podendo os mandatos ad judicia serem outorgados por prazo indeterminado.
CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL. Art. 21º. A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses seguintes ao término do
exercício social e, extraordinariamente, nos casos legais, guardados os preceitos de direito nas respectivas convocações. Art. 22º. A assembleia geral
será convocada, instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que escolherá dentre os acionistas presentes, um ou mais
secretários. Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos a votar os acionistas cujas ações tenham sido transferidas e registradas no livro próprio da
sociedade até às 17:00 (dezessete) horas de 5 (cinco) dias antes da primeira convocação. Parágrafo Segundo - Para tomar e votar nas assembleias gerais,
os procuradores e representantes legais dos acionistas, deverão apresentar a sociedade, em sua sede, até às 17:00 (dezessete) horas de 5 (cinco) dias
antes da reunião, os documentos comprobatórios de sua qualidade. CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL. Art. 23º. A sociedade terá um Conselho Fiscal
composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros e suplentes em igual número, acionistas ou não, o qual somente será instalado por
deliberação da assembleia geral, nos casos previstos no § 2º do Artigo 161 da Lei 6.404/76, e seu funcionamento irá apenas até a primeira assembleia
geral ordinária após a sua instalação. Art. 24º. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá seus membros substituídos nos respectivos impedimentos,
ou faltas, ou em caso de vaga nos cargos correspondentes, pelos suplentes na ordem de suas eleições e os honorários dos membros efetivos serão fixados
pela assembleia geral que os eleger. CAPÍTULO VII - DO BALANÇO, LUCROS E SUA APLICAÇÃO. Art. 25º. O exercício social coincide com o ano civil,
terminado no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Art. 26º. No fim de cada exercício social proceder-se-á ao Balanço Geral e feitas as
amortizações e depreciações legais, o lucro líquido terá a seguinte distribuição: a) 5% (cinco por cento) para o fundo de Reserva Legal, até o limite
autorizado pela legislação em vigor; b) O quantum necessário ao pagamento do dividendo mínimo às ações preferenciais de 6% (seis por cento) ao ano,
calculado sobre o respectivo valor nominal; c) O quantum necessário ao pagamento do dividendo mínimo às ações ordinárias de 6% (seis por cento) ao
ano, calculado sobre o respectivo valor nominal; d) O saldo que, por ventura, existir, ficará à disposição da assembleia geral. Parágrafo Primeiro - Os
dividendos e as bonificações em dinheiro distribuídos, assim como as ações decorrentes de aumento de capital, serão colocados à disposição dos
acionistas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da assembleia geral ordinária. Parágrafo Segundo - Poderá o Conselho de Administração
proceder a distribuição em prazo menor ao previsto no parágrafo anterior ad referendum da assembleia geral, inclusive fazendo o pagamento até 6 (seis)
parcelas, desde que integralmente dentro do exercício de aprovação.CAPÍTULOVIII - DALIQUIDAÇÃODASOCIEDADE.Art. 27º. A sociedade entrará em liquidação
nos casos legais, cabendo a assembleia geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar durante o período da liquidação. O
Conselho Fiscal, durante a liquidação, somente funcionará a pedido de acionistas, de acordo com o disposto nos Artigos 23º e 24º do estatuto social. Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico Registro sob o nº 8428717 em 16/03/2021. Protocolo 21/285.484-4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO/MG

EXTRATO DE ATADE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Curral de Dentro/MG, torna público a Ata 001/

2021, Registro de Preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para

o município de Curral de Dentro". em favor do licitante "Aderlei dos Santos e

Cia Ltda, CNPJ 03.149.551.0001-00" num valor global de R$ 1.581.550,00

(hum milhão quinhentos e oitenta e um mil quinhentos e cinquenta reais),

Informações complementares através do e-mail: pmcddlicita@gmail.com -

Preferencialmente - Jhene Franco da Silva - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE DENTRO/MG

APrefeitura Municipal de Curral de Dentro/MG, torna público a quem interessar

o adiamento do Processo Licitatório 022/2021 na modalidade Chamada Pública

nº 001/2021. Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura

familiar e do empreendedor familiar rural destinado ao atendimento do

Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme anexo I que

estava prevista para o dia 30/03/2021 às 08h00min, em virtude da Zona Roxa

decretada pelo Governo do Estado de Minas, será realizada no dia 30/04/2021.

Informações complementares através do e-mail: pmcddlicita@gmail.com -

Preferencialmente - Jhene Franco da Silva - Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Lavras

Aviso de Publicação do Credenciamento n° 004/2021, Processo

Licitatório n° 019/2020. Credenciamento para prestação de serviços de

recolhimento de tributos municipais, afins e similares, através de suas

agências e/ou conveniadas em abrangência nacional. Os interessados

poderão credenciar-se a partir de 25/03/2021 até preferencialmente às

17 horas do dia 26/04/2021. O Edital encontra-se na sede da Prefeitura

Municipal, à Av. Dr. Sylvio Menicucci, nº 1575, Bairro Presidente Kennedy

ou pelo site www.lavras.mg.gov.br. Telefone:(35) 3694-4021. Rodrigo

Moreti Pedroza – Diretor de Suprimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO NAVARRO/MG

Extrato do edital 018/21. Processo 031/21- Pregão

Presencial nº 013/21. Objeto da Licitação: Registro de

Preços objetivando a futuras e eventuais aquisições

parceladas de cestas básicas. Credenciamento:

05/04/21 às 14:00hs. Edital disponível no site:

www.engenheironavarro.mg.gov.br ou pelo e-mail

licitacao@engenheironavarro.mg.gov.br.

Luana Angélica Almeida Leite - Pregoeira Oficial.

PREFEITURAMUNICIPAL DE

RIO PARDO DE MINAS/MG

Aviso de Licitação

Processo nº 047/2021

Pregão nº 023/2021

Objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviços de manutenção

predial das diversas unidades escolares,

urbanas e rurais, pertencentes à rede

municipal de ensino deste município,

com entrega dos envelopes até as

08:00:00 horas do dia 09/04/2021.

Maiores informações pelo telefone

(038) 3824-1356 - ou através do e-mail

licitação@riopardo.mg.gov.br ou ainda

na sede da Prefeitura Municipal de Rio

Pardo de Minas - 23/03/2021.

Astor José de Sá - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDE SANTO
ANTÔNIO DO RETIRO/MG

Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 13/
2021 - A Prefeitura Municipal de Santo Antônio
do Retiro/MG, torna pública que fará realizar
licitação Pregão Presencial nº 13/2021, no dia
07 de abril de 2021, às 08:30 horas, na sede da
Prefeitura Municipal, localizada na R. Jacob
Fernandes, 83 - Centro. Objetivando o SRP -
para futura aquisição parcelada de cestas básicas
para seremutilizadas pela Secretaria deEducação
na distribuição da merenda escolar, e Secretaria
de Assistência Social na distribuição a famílias
carentes. Os interessados poderão adquirir o
edital no endereço acima mencionado das 08:00
às 11:30 horas ou pelo e-mail:
licitacao.santoantoniodoretiro@yahoo.com - As
alterações, notificações, intimações, resultados,
extrato de contrato serão publicados no quadro
de avisos da Prefeitura - Órgão Oficial de
Publicação do Município. Santo Antônio do
Retiro, 23 de março de 2021, Ivo Fernandes
Silva - Prefeito Municipal.

DECISÃODESUSPENSÃO
PREGÃOELETRÔNICOPARAREGISTRODEPREÇOS

Nº056/2021

Objeto: aquisição de materiais de expediente (pasta suspensa, caixa para

arquivo, clips, envelopes, fita adesiva, lápis, caneta esferográfica e outros)

para desenvolvimento das atividades operacionais da PrefeituraMunicipal de

Uberlândia.A Secretária Municipal de Administração, em vista do pedido de

esclarecimento aoEdital PregãoEletrônicoRegistrodePreços nº 056/2021 e,

considerandoa necessidade deanalisar o questionamento aventadoDECIDE

SUSPENDER, sine die, a referida Licitação.Deve-se dar amploconhecimento

dessadecisãomediante publicação de que amesma foi SUSPENSA, sine die

e que, oportunamente será marcada nova data para Sessão Pública para

recebimento de proposta.Uberlândia, 23 de março de 2021.MARLY VIEIRA

DASILVAMELAZO.Secretária Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE CÔNEGO MARINHO - MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº. 032/2021 - Pregão Eletrônico Nº. 027/2021 - Objeto: registro de preço

para futura e eventual aquisição de material médico hospitalares, para atender a demanda

da secretaria de saúde do município de cônego marinho/mg. Encaminhamento/recebimento

das propostas e dos documentos de habilitação: As propostas e os documentos de

habilitação deverão ser encaminhados, exclusivamente por meio eletrônico no sítio

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. Apresentação das propostas e dos

documentos de habilitação: Até às 08h30min do dia 08 de abril de 2021. Abertura da

sessão pública e do envio de lances: às 09h00min do dia 08 de abril de 2021. O Edital

está disponível no endereço eletrônico: https://www.conegomarinho.mg.gov.br/site/licitacao.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. Aviso

de Licitação - Concorrência Pública nº 01/2021. Tipo Menor Preço

Global. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. Objeto:

Execução dos serviços de limpeza urbana de vias e logradouros

públicos e coleta de resíduos sólidos urbanos, constantes da planilha

de serviços, incluindo ferramentas, equipamentos e maquinários

necessários à sua execução, transporte e pesagem. Entrega dos

envelopes prorrogada para: 10h00min de 23/04/2021. Edital e anexos

no site: www.boaesperanca.mg.gov.br/licitacoes. Informações no

tel.: (35) 3851-0314. Hideraldo Henrique Silva - Prefeito Municipal.

MUNICÍPIO DE MACHADO

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

PROCESSO Nº. 0037/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2021

Edital 009/2021

DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de

gêneros alimentícios destinados à merenda escolar dos alunos matriculados

na Rede Pública Municipal de Ensino, através da Secretaria Municipal de

Educação do Município de Machado/MG. INÍCIO DO RECEBIMENTO

DAS PROPOSTAS NO SITE: Dia 29 de março de 2021 as 09h00minh. FIM

DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 08 de ABRIL de 2021 as

13h00minhs. ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: Dia 08 de

ABRIL 2021 as 13h02minh00minh. ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:

Tão logo encerrada a abertura e avaliação das propostas. Os interessados em

participar deste Pregão Eletrônico deverão adquirir o edital através do site:

http://machadoportaltransparencia.portalfacil.com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva - Pregoeiro Oficial.

PREFEITURAMUNICIPALDE PONTO CHIQUE/MG

Suspensão do P. Nº 06/21 PP nº 05/21. Objeto: Locação de um caminhão

pipa. Nova data da Sessão: 16/04/21 às 11:00 hs. Edital: Prefeitura, e-mail:

licitacaopontochique2017@gmail.com ou Site.

Ponto Chique-Mg, 23/03/21

Raiane Daimara - Pregoeira Oficial.

SEMPER S/A
Serviço Médico Permanente

CNPJ/M.F. 17.312.976/0001-00

NIRE: 31300056066

AVISO
Encontram-se à disposição dos
Srs. Ac ion is tas , na sede da

empresa, os documentos referidos
no art. 133 da Lei das S/A.
Belo Horizonte, 22 de março de 2021.

A Diretoria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA/MG. Aviso

de Licitação - Tomada de Preços nº 03/2021. Tipo Menor Preço Global.

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação

de empresa especializada para execução de obras, incluindo fornecimento

de materiais e equipamentos necessários para continuação da construção

de 04 (Quatro) salas de aula na Escola Municipal Deputado José Aldo

dos Santos, de conformidade com as especificações técnicas contidas

no memorial descritivo, projetos e planilhas em anexo. Entrega dos

envelopes prorrogada para: 10h00min de 08/04/2021. Edital e anexos

no site: www.boaesperanca.mg.gov.br/licitacoes. Informações no

tel.: (35) 3851-0314. Hideraldo Henrique Silva - Prefeito Municipal.

PREFEITURAMUNICIPALDE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 045/2021. Objeto: Contratação de Empresa HOPE

COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.730.394/0001-06,

através de Adesão a Ata 067/2020, realizado pela Prefeitura Municipal de Aragarças - GO,

para Aquisição de Ambulância tipo A, Simples Remoção, conforme Indicação Parlamentar

43778. Valor total estimado: R$ 98.000,00(Noventa e oito mil reais). Inicio: 18.03.2021.

Vigência: 18.03.2022.

Manoel da Costa Lima - Prefeito Municipal.

Bonfinópolis de Minas, 18 de março de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA/MG – Aviso de Republicação
- Pregão Eletrônico N°004/2021. Participação com reserva de cota para ME,
EPP e MEI. Objeto: Registro de Preço para aquisição de testes rápidos para
detecção de anticorpos IGM e IGG contra o novo CORONAVIRUS (SARS
COV-2 / COVID-19) e teste rápido para detecção de antígeno do novo
CORONAVIRUS (SARS COV-2/ COVID-19) em atendimento as demandas da
Secretaria de Saúde. Abertura: 08/04/2021 às 09:00min. EDITAL, Informações,
Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br, e-
mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 23
de Março de 2021. Gustavo Grijo dos Santos Augusto. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA/MG – Aviso de Licitação –
Tomada de Preço N°004/2021. Objeto: Contratação de empresa especializada
de engenhar ia para execução das obras de implan tação do Sistema de
Abastecimento de Àgua(SAA) no Distrito de Cachoeira do Brumado, em Mariana
MG. Abertura: 12/04/2021 às 08:45min. EDITAL, Informações, Praça JK S/Nº,
Cent ro de 08:00 às 17:00ho ras. Site: www.pmmariana.com.br, e-mail :
licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 23 de
Março de 2021. Gustavo Grijo dos Santos Augusto. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI

O Prefeito Municipal de Minduri, adere a Ata de Registro de Preços

080/2020 do Pregão Presencial 065/2020 e Processo 217/2020 da

Prefeitura Municipal de São João Del-Rei/MG, objeto: Registro de

Preço para contratação de empresa para aquisição de material médico

e hospitalar tabela Simpro. Data da Ata 09/10/2020, vigência 12(doze)

meses.

PREFEITURAMUNICIPALDE PONTO CHIQUE/MG

Suspensão da Sessão do P. Nº 05/21 PP nº 04/21. Objeto: contratação de

serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos com fornecimento

de peças e acessórios. Nova data da Sessão: 15/04/21 às 08:00 hs. Edital:

Prefeitura, e-mail: licitacaopontochique2017@gmail.com ou pelo Site.

Ponto Chique-Mg, 23/03/21 Raiane Daimara - Pregoeira Oficial.

PREFEITURAMUNICIPALDE PONTO CHIQUE/MG

Suspensão do Processo nº 011/21, P. nº 09/21. Objeto: Aquisição de Veículos.

Nova Data da Sessão: 16/04/21 às 08:00 hs. Edital: Site: Prefeitura, e-mail:

licitacaopontochique2017@gmail.com ou Site.

Ponto Chique-Mg, 23/03/21

Raiane Daimara Lopes Antunes - Pregoeira.

ANUNCIE AQUI
(31) 3236-8001

MUNICÍPIO DE CÔNEGO MARINHO - MG

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Nº. 033/2021 - Pregão Eletrônico Nº. 028/2021 - Objeto: registro de preços para

aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal, embalagens e outros. Encaminhamento/

recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: As propostas e os documentos

de habilitação deverão ser encaminhados, exclusivamente por meio eletrônico no sítio

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/. Apresentação das propostas e dos

documentos de habilitação: Até às 08h30min do dia 09 de abril de 2021. Abertura da

sessão pública e do envio de lances: às 09h00min do dia 09 de abril de 2021. O Edital

está disponível no endereço eletrônico: https://www.conegomarinho.mg.gov.br/site/licitacao.

PREFEITURAMUNICIPALDE BONFINÓPOLIS DE MINAS-MG

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 046/2021. Objeto: Contratação de Empresa

HOPE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

38.730.394/0001-06,através de Adesão a Ata 068/2020, realizado pela Prefeitura Municipal

de Aragarças - GO, para Aquisição de Ambulância tipo A, Simples Remoção, Conforme

Indicação Parlamentar 43778. Valor total estimado: R$ 98.000,00(Noventa e oito mil reais).

Inicio: 18.03.2021. Vigência: 18.03.2022.

Manoel da Costa Lima - Prefeito Municipal.

Bonfinópolis de Minas, 18 de março de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 015/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº

004/2021 - SRP N° 004/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍBA/MG, torna

público para conhecimento dos interessados que realizará no dia 08/04/2021 as

08:30 hs, Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço por

item, tendo como Objeto futura e eventual Aquisição de Material de Construção

e Eletrico, para atender as demandas das Secretarias Municipais de Jaíba/MG.

www.jaiba.mg.gov.br cuja cópia poderá ser obtida. Esclarecimentos através do

e-mail licitacoes@jaiba.mg.gov.br, ou no setor de Licitações pelo telefone (38) 3833-

1590, de segunda a sexta-feira de 08:00 as 12:00 hs, nos dias úteis, Jaíba/MG, 23

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS – MG

Aviso de suspensão do Processo Licitatório nº 11/2021 – Pregão 06/2021.

Aquisição de veículos zero km, sendo: 01 veículo utilitário/ambulância tipo

a simples, 01 veículo uti /ambulância uti simples e 02 veículos populares,

decorrente da Resolução SES/MG 7.112 DE 20 de maio de 2020, para atender

a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Maiores informações pelo

telefone: (35) 3694-4065. Denilson Teixeira – Diretor de Suprimentos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENGENHEIRO NAVARRO/MG

Intenção em aderir a Ata de Registro de Preço nº

017/20 (Processo 018/20, Pregão Eletrônico 011/20)

do Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento

Ambiental Sustentável do Norte de Minas -

CODANORTE, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de massa asfáltica e

agregados, no valor total de R$ 51.000,00, referente ao

item 03 da referida ARP.

André Luiz de Souza, Presidente da CPL.

PREFEITURAMUNICIPALDE PONTO CHIQUE/MG

Suspensão da Sessão do Processo nº 08/21, Pregão P. nº 06/21.

Objeto: Aquisição de Leite Especial e Fraldas Geriátricas. Nova Data

da Sessão: 15/04/21 às 11:00 hs. Edital: Site: Prefeitura, e-mail:

licitacaopontochique2017@gmail.com ou Site.

Ponto Chique-Mg, 09/03/21. Ronilson Souza - Pregoeiro.

ANUNCIE AQUI (31) 3236-8001
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